
Avenida 10 de Abril, S,!N, Centre =
Baixo Guandu Espirite Santo
CEP 29730-000
Teiefone (27) 3732—1138
CNPJ 28841729/3301—80

Secretaria Municipal de ,
Assisiência Socãai

e Direitos Humanos

Processo Nº
Foiha:
Viste:

]USTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

PROCESSG: 5992/2024.—
TERMO DE FOMENTO: XXX/26324
CQNCEDENTE: Secretaria Mi'iiiicipai Lie Assisfcência Seciai e Direitos Humanºs
CGNVENENTE; insiitum Eies de Resistência
CNP]: 36.027,723/6091—21
OBJETO: (Ieoperaçàa tecnica e financeira para a manutenção de aiii/idades socio-assistenciais na cidade de
Baixo Guandu, visando garamir a continuidade cies serviçºs de preteção social básica, prestadas nas
comunidades, ievando inceriâivo à cultura, esporte e iazer as crianças, adolescentes e idosos e seus
respectivos iii'idees femiiiares.
PERÍGDO: 05 meses a parâir da publicação.
VALOR: R$ 160.600,80 (cem mii reais].
DOTAÇÃO: Órgãº: 100 — SECRETARiA MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL, Unidade Orçamentária: 0013
— FUNDO MUNiCiPAL DE ASSISTÉNCIA SOCiAL; Funçãe Prºgramática: 1006810812200292176 « Emendas
e Convênios, Eiemente de Despesa: 33564300000 —— Subvenções Sociais, Ficha: 108, Fonte: 166000680929,
FUNDAMENTO LEGAL: Arts. BC e 32, incisº ii da Lei Federal Nº 13.619/2014, aiterada peia Lei Nº
ÉBZGâ-fZGíS.

justifica-se & inexigibilidade de chamamento público para a ceiebração de Termo de Fomento em epígrafe,
ressaitendo o interesse púbiice entre e ebieto que enveive & transferencia de recursos financeiros e as
ações desenvolvidas excimsivanieme pela entidade, devidamente cadastrada ne Ceiiseihe Munieipai de
Assistência Seciai do Municípiº e em cenibrmidade cem () disposto no art, 30, incisº Vi, da Lei Federal Nº
13.019/20145 alterada pela Lei Nº 8204/2015, conforme iranscriçãe a seguir:

Art. 30, A adminisrração púbiica poderá dispensar a reaiização de chamamento
"público:

Vi — no caso de atividades voitadas ou Vincuiadas a serviçºs de educação; saúde e
assistência sºcial, desde que executadas per ºrganizações da sociedade civii
:.? eviamente eredericiades peie órgão gester da respectiva poiiâica. Lig—dumª geleia—ej.
iºi— 13.234 de ªvi—lil

E quanta à iiisrificativa para dispensa de chamamenâe:

Ari. 32Nes iiipóieses rias arts; 30 9 Bi desta Lei, a ausência de realizaçãº de
eiiaiiiarrienàe púbiice será. detsiimdamente justificada pele administrader púiiiiize

ê lª'-'ª Sob pena de nulidade de ate de iªermaiizaçãe de parceria ;orevista nesta Lei, e
extrair; da iuszifieativa previsto iii): caput deste artigo deverá ser pubiicaáie, pelº memes,
5” (einen) dias aiiies ãessa fermaiiZ“ e, em paªiiia do sitio eficiai fia eiiiiiiiiistraçãe
púbiica na internet e eventuaimente, & critério do administrador púbiico; também no
meie eficiai de publicidade da etiminisâraçãe púbiice, a fim de garantir aiiipia e efetiva
transparência,

Baixo Guandu — ES,, 18 de julho de 2024.
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Resumo da justificativa de Dispensa

EUSYEFÍCATÍVÁ DE lNEXlGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLECO
A Secreâária Municipal de Assistência Sacial e Direitºs Humanos em atendimento ao que determina O "iº
do 31132 da Lei Federal nº 13.019/2014, aíâerada peia Lei nº 13.204/2015,e tendo em vista 0 Pmcesso nº
5902/2024, tema púbiica & ínexigâbiiidade df»: chamamento público, com fulcro no art. BG, incisºs E e V? e
art, 32, parágrafo lº, do mferíde dispºsitivo legaí, para celebrar Termo de Fomento com 0 Instituto Elos de
Resistencia, visandº garantir a continuidade e a qualidade dos serviçºs de ”proteçãº social básica, prestadºs
na Cºmunidades, levandº incentivo à cultura, espºrte e Eazer as criaxàças) adnãescemes e ãdesos & seus
respectivos núcleos íamiíiares. »

Baixa Gvandu — ES,18 de juiho de 2024.
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